
Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Porto Esperidiáo

PORTARIA N' í30/2022, DE Oí DE AGOSTO DE 2022.

Dispõe sobre Concessão de licença
prêmio para servidor efetivo do
município de porto Esperidião.

Excerentíssimo senhor, MARTTNS D|AS DE oLrvErRA, prefeito de
Porto Esperidião, Estado de Mato Grosso, no uso e gozo das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

CONSTDERANDo, o artigo 129 da Lei comprementar o16t2oo3de 1s
de Dezembro de 2003 alterado pela Leí 05612010,

RESOLVE:

Art. 10 - coNcEDER, a partir de 01 DE Acosro DE 2022,
Licença prêmio, a ser gozada, nos seguíntes meses, agosto, setembro e
outubro para os (as) seguinte servidores (as).

o GREGORTO MASSAT, Matricula 1153, período aquisitivo
1 4t07 t2014 A 13t07 t2o1g.

O NORZELI V. RODRIGUES DOS SANTOS, MAITiCUIA 1273,
período aquisitivo 22tO2t2O1T A 21 tO2t2O22.

Ati.2 - Esta portaría entra em vigor na data de sua pubricação,
Art. 3. _ Revogam_se as disposições em cont rário.
Gabinete do prefeito de porto Esperidião, Estado de Mato Grosso,em 01 de agosto de 2022.
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